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    “As you set out for Ithaka


    hope your road is a long one.”


    Ithaka by C.P. Cavafy

  


  
    APRESENTAÇÃO


    Por Jacintho Arruda Câmara


    Professor de Direito Administrativo da PUC/SP


    Com “As autorizações ferroviárias e a exploração de ferrovias em regime privado” Luís Felipe Euzebio produziu um livro de múltiplas faces. Resgata a história jurídica do setor, mas prima pela atualidade; informa de modo imparcial as características do novo instituto, mas defende apaixonadamente a interpretação da lei em favor da liberdade de atuação dos agentes econômicos; se apoia em conceitos jurídicos tradicionais, mas aceita e demonstra suas mudanças marcantes; tem inegável interesse prático, embora seja fruto de pesquisa rigorosamente produzida com as melhores práticas acadêmicas. Em suas diversas veredas, um traço comum: o convite à reflexão sobre o fenômeno jurídico e sobre o papel do Direito no enfrentamento dos desafios práticos do desenvolvimento de um setor estruturante da economia brasileira.


    Ainda se faz presente nos textos jurídicos nacionais uma ideia estigmatizada do instrumento da autorização. A autorização é apresentada como se fosse necessariamente uma manifestação estatal de índole discricionária e precária, a ser empregada para conferir direitos de pouca expressão econômica a particulares.


    Esse perfil é comumente retratado em manuais e cursos de direito administrativo brasileiros. Com essas características, a autorização serviria mais como um ato estatal para formalizar a atuação de pequenos empreendedores pessoais (como donos de bancas de jornal e ambulantes), do que para viabilizar expressivos investimentos em infraestrutura, como são as ferrovias.


    Este livro, contudo, foi concebido em ambiente de especialistas. É fruto do programa de mestrado profissional desenvolvido na Escola de Direito da Fundação Getúlio Vargas de São Paulo, sob a competente orientação do professor Leonardo Toledo da Silva. Por isso mesmo o trabalho não tem por objetivo apenas apontar o óbvio: o de que as autorizações para exploração de ferrovias existem, nada têm de inconstitucionais, e cumprem um papel relevantíssimo nos segmentos que demandam grandes investimentos em infraestrutura.


    Quem tiver sido influenciado apenas por lições generalistas pode até estranhar que as autorizações, atos supostamente precários, viabilizem investimentos em ferrovias, atividade de inegável interesse público estratégico. A dúvida, porém, não deve atingir profissionais que tenham contato direto com a regulação dos diversos setores de infraestrutura.


    Há tempos, a legislação brasileira tem utilizado a autorização como instrumento para implementar uma maior abertura de setores regulados a regras próximas ao livre mercado. Esse fenômeno já ocorreu no setor elétrico, no de telecomunicações e no de portos, apenas para referir os exemplos mais relevantes submetidos à competência da União.


    Antes de abordar as especificidades da exploração dos serviços por meio de autorização, o livro apresenta uma fiel e objetiva descrição da evolução da regulação do setor ferroviário.


    O leitor também encontrará uma rica descrição da legislação instituidora do novo modelo no setor, com os principais atos normativos editados para sua regulamentação (do Executivo e da Agência Reguladora). Na visão do autor, a grande função das autorizações é o de conferir ao setor as virtudes da exploração de atividades econômicas em regime privado. Isso se converte em dar aos agentes econômicos maior liberdade de atuação, à medida em que os expõem a maiores riscos econômicos.


    A partir do lançamento dessa premissa, surgem instigantes análises a partir das diferenças entre concessões e autorizações ferroviárias. Para o autor, numa abordagem prospectiva do cenário setorial, o regime de autorização previsto em lei corre o risco de se tornar ineficaz, caso a liberdade dos operadores seja mitigada, como ele teme que poderá ser, em face da regulamentação do instituto. Imposições que a seu ver seriam próprias de regimes públicos de exploração, como o compartilhamento de infraestrutura, poderão desvirtuar o instrumento recém disciplinado em lei.


    Para além da visão pessoal e bem fundamentada do autor, o livro se propõe a ser um trabalho informativo e útil para se guiar no universo das outorgas nos serviços ferroviários. É, portanto, obra também adequada para quem ainda não conhece as particularidades do setor. Ao mesmo tempo, o trabalho propõe um relevante debate para os mais especializados nesse campo da regulação estatal. Luís Felipe Euzebio apresenta de modo claro e persuasivo sua visão a respeito de como deve ser a regulamentação desse instrumento e dos riscos que sua implementação com viés intervencionista pode enfrentar.


    A publicação serve tanto ao leitor que pretende iniciar seu contato com a regulação do setor ferroviário, como para o especialista experimentado, disposto a pôr suas certezas em xeque, diante de provocações instigantes e bem fundamentadas.


    ***

  


  
    PREFÁCIO


    É com grande satisfação que apresento esta obra, fruto do trabalho de dissertação de mestrado de Luís Felipe Soares da Cunha Euzebio, intitulada “As Autorizações Ferroviárias e a Exploração de Ferrovias em Regime Privado”, a qual tive o privilégio de orientar, no âmbito do Programa de Mestrado Profissional da FGV Direito SP. Este estudo aborda um tema de extrema relevância para o contexto brasileiro atual, especialmente considerando a escassez de discussões aprofundadas sobre o setor ferroviário no país.


    A importância deste tema não pode ser subestimada. O setor ferroviário brasileiro, historicamente negligenciado, tem um papel crucial no desenvolvimento econômico e na integração logística do país. A Lei 14.273/2021, que introduz a possibilidade de exploração privada de ferrovias mediante autorização, representa um marco significativo na tentativa de revitalizar e expandir a malha ferroviária nacional. No entanto, a implementação eficaz dessa legislação requer uma análise crítica e detalhada, como a que é apresentada nesta obra.


    Atualmente, o Brasil está em um momento decisivo para o setor ferroviário. O governo federal lançou o Plano Nacional de Ferrovias, que prevê a concessão de cinco grandes projetos de estradas de ferro à iniciativa privada, totalizando quase cinco mil quilômetros de novas ferrovias e um investimento previsto de aproximadamente R$ 100 bilhões. Entre os projetos destacados estão o Corredor Leste-Oeste, o prolongamento da Ferrovia Norte-Sul e o Anel Ferroviário do Sudeste. Esses investimentos são essenciais para melhorar a infraestrutura logística do país e reduzir os custos de transporte, aumentando a competitividade do agronegócio e de outros setores produtivos.


    Luís Felipe demonstra uma capacidade crítica exemplar ao abordar as complexidades e desafios inerentes à regulação e desenvolvimento do setor ferroviário. Sua análise histórica legislativa do setor, dividida em seis fases desde 1835 até 2021, oferece uma visão abrangente das transformações e marcos regulatórios que moldaram o cenário atual. Além disso, a comparação com modelos internacionais, como a experiência norte-americana com o Staggers Rail Act, enriquece a discussão e fornece insights valiosos para a aplicação no contexto brasileiro.


    A dissertação também busca explorar como os conceitos de concessão e autorização, no direito público, devem ser aplicados ao serviço ferroviário. Luís Felipe não apenas identifica as problemáticas do regime de autorização ferroviária, mas também propõe soluções práticas e viáveis para superá-las. Sua capacidade de propor questões adequadas e sugerir respostas que agreguem valor ao setor é um dos pontos altos da obra.


    Outro aspecto relevante é a análise comparativa com outros setores, como telecomunicações e portuário, que permite uma compreensão mais ampla das possibilidades e limitações do regime de autorização. A discussão sobre a remuneração dos autorizatários, operações acessórias, relação com usuários e compartilhamento de infraestrutura são temas que merecem destaque e são tratados com profundidade e clareza pelo autor.


    O caminho percorrido no desenvolvimento de um trabalho acadêmico como este é, por si só, um processo de grande enriquecimento pessoal e profissional para o autor. A dedicação à pesquisa, a análise crítica dos dados e a elaboração de propostas concretas são habilidades que engrandecem qualquer profissional. Luís Felipe, ao longo de sua jornada acadêmica, demonstrou um sério compromisso com a excelência e a inovação, características que certamente continuarão a marcar sua carreira.


    Em um momento em que o Brasil busca alternativas para destravar investimentos e promover o desenvolvimento sustentável, esta obra se apresenta como uma contribuição valiosa para o debate sobre a modernização do setor ferroviário. A pesquisa exploratória e a abordagem histórica adotadas por Luís Felipe fornecem uma base sólida para futuras discussões e estudos sobre o tema.


    Concluo este prefácio parabenizando Luís Felipe pela excelência de seu trabalho. Embora eu tenha tido a honra de orientá-lo, os méritos são todos do autor. Sua capacidade crítica e analítica, aliada à sua própria experiência profissional no setor, fazem desta uma leitura indispensável para todos aqueles interessados no desenvolvimento do setor ferroviário brasileiro.


    Leonardo Toledo da Silva


    Sócio de Toledo Marchetti Advogados.


    Prof. Dr. da FGV Direito SP


    Fevereiro de 2025
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  REFERÊNCIAS


  
    1 INTRODUÇÃO


    O presente trabalho pretende, a partir da análise histórica legislativa do setor ferroviário brasileiro, verificar possíveis interferências entre a regulação da atividade ferroviária e o seu desenvolvimento, com o intuito de avaliar como a possibilidade da exploração do transporte ferroviário, em regime privado, mediante outorga por autorização – inovação regulatória trazida pela Lei de Ferrovias (Lei 14.273/2021) –, pode auxiliar na expansão da malha ferroviária nacional e no aumento da movimentação de cargas e passageiros nas ferrovias brasileiras.


    Objetiva-se, ao final, pormenorizar as distinções existentes entre a exploração ferroviária nos regimes público e privado, indicando cuidados que o regulador deverá ter para regular as autorizações ferroviárias e estabelecer a convivência harmônica entre os regimes de outorga por autorização e concessão.


    Como mencionado, o trabalho iniciará com uma análise histórico-normativa do setor para averiguar e avaliar o impacto da regulação setorial no desenvolvimento/expansão da malha ferroviária no País. Sendo assim, serão examinados dispositivos normativos das legislações anteriores desde o período imperial até as mudanças recentes promovidas nas últimas décadas para compartilhamento da infraestrutura como: Direito de Passagem, Tráfego Mútuo1 e a introdução da figura do Operador Ferroviário Independente (“OFI”, atualmente chamado de Agente Transportador Ferroviário “ATF”),2 que visam permitir a exploração da infraestrutura ferroviária por agente desvinculado da malha, além das inovações trazidas pela nova lei de ferrovias.


    Na sequência, serão avaliadas as modalidades de reforma regulatórias no setor ferroviário promovidas ao redor do mundo, em especial a legislação norte-americana, que serviu de inspiração para a principal mudança trazida pela Lei 14.273/2021. A análise tem como foco a verificação dos impactos regulatórios no desenvolvimento do setor, com o intuito de retirar lições e identificar possíveis atuações do regulador que foram benéficas e que possam, eventualmente, ser replicadas no Brasil.


    Posteriormente, será abordada a tramitação legislativa que levou ao novo marco legal do setor. Serão apontados alguns debates sobre a lei realizadas no Senado Federal e na Câmara dos Deputados, além da análise da Medida Provisória 1.065/2021, editada durante a tramitação legislativa do PLS 261/2018, têm por objetivos: (i) mapear as discussões/debates ocorridos no Congresso Nacional acerca de dispositivos que visavam a expansão de investimentos no setor, bem como verificar os aprendizados e as adaptações regulatórias feitos entre as previsões normativas da Medida Provisória para a Lei 14.273/2021.


    O modelo de pesquisa predominante do trabalho é o exploratório sobre prática jurídica, com abordagem histórica da regulação do setor ferroviário e seu desenvolvimento. O viés exploratório da pesquisa está na identificação das mudanças regulatórias e no impacto para o desenvolvimento e a expansão da malha ferroviária.


    Ao longo do trabalho, também se responderá se a exploração do transporte ferroviário, em regime privado, deve ou não ser considerada como prestação de serviço público e apresentará as consequências regulatórias desse fato.


    Salienta-se que o devido direcionamento da temática indicará condutas a serem adotadas ou reprimidas pela agência reguladora, cujas consequências são o grau de segurança jurídica e a previsibilidade que o autorizatário terá no desenvolvimento de sua operação ferroviária, que podem afetar a própria opção pelo investimento.


    A adequada conduta regulatória no regramento da autorização ferroviária é fundamental para destravar os investimentos necessários na expansão da malha ferroviária com o consequente aumento de movimentação do fluxo de cargas, indicado como um dos principais objetivos dos legisladores com a edição do novo marco regulatório do setor, e a possibilidade da operação de ferrovias em regime privado.


    


    
      
        	1 Resolução ANTT 5.943/2021: “Art. 2.º Para fins desta Resolução, considera-se:


        [...]


        VI – direito de passagem: a operação em que um requerente trafega de um ponto a outro na malha ferroviária federal, mediante pagamento, utilizando via permanente e sistema de licenciamento de trens da cedente;


        [...]


        IX – tráfego mútuo: a operação em que um requerente trafega de um ponto a outro na malha ferroviária federal, mediante pagamento, utilizando via permanente, sistema de licenciamento de trens e os recursos operacionais da cedente.”



        	2 Lei 14.273/2021:


        “[...]


        Art. 3.º Ficam estabelecidas as seguintes definições para fins de aplicação desta Lei e de sua regulamentação:


        I – agente transportador ferroviário: pessoa jurídica responsável pelo transporte ferroviário de cargas, desvinculada da exploração da infraestrutura ferroviária”.


      

    
  


  
    2 CONTEXTUALIZAÇÃO FÁTICA E HISTÓRICA DO SETOR FERROVIÁRIO


    Neste capítulo, realiza-se a análise histórica acerca do desenvolvimento do sistema ferroviário brasileiro, com enfoque na avaliação da regulação setorial e nas consequências do desenvolvimento da malha ferroviária nacional.


    A recapitulação histórica do setor ferroviário e de sua legislação auxiliará na avaliação de como os dispositivos do Novo Marco Ferroviário poderão promover os melhoramentos almejados pelo legislador quando de sua edição. Além disso, facilitará a compreensão das dificuldades que o setor ferroviário enfrenta, as quais prejudicam sua expansão.


    Esse panorama da evolução histórica regulatória do setor ferroviário e o status da regulação “pré-Lei 14.273/2021” são basilares para a avaliação dos potenciais impactos positivos que a previsão da exploração ferroviária em regime privado e das autorizações ferroviárias pode propiciar às ferrovias brasileiras.


    2.1 Panorama das ferrovias no Brasil


    A malha ferroviária nacional possui 29.320 km de extensão segundo os dados de 2018 da Union Internationale des Chemins de Fer (UIC), com distribuição geográfica irregular e pouca integração entre as diversas malhas, o que pode ser verificado no mapa da Figura 1:


    Figura 1 – Distribuição geográfica da malha ferroviária brasileira (2018)


    
      [image: ]
    

    Fonte: Associação Nacional dos Transportadores Ferroviários (ANTF).3


    Observa-se também a concentração no Sudeste, o que coincide com o objetivo principal do período de seu surgimento, como forma de escoamento para o café produzido em São Paulo no século XIX. O País apresenta baixa densidade da malha ferroviária se comparado com países de dimensões continentais como EUA, Canadá, Índia e China, e mesmo diante de países da América Latina como Argentina e México (ANTF).


    Há uma tendência de interiorização da malha ferroviária do País a ser promovida nos próximos anos, em especial considerando os atuais polos produtores das substâncias/produtos (minérios e produtos agrícolas) que tendem a ser mais eficientemente transportada pelo modal ferroviário.


    Mais de 92% dos minérios lavrados no País chegam aos portos brasileiros através das ferrovias. O modal também é responsável pelo transporte de mais de 46% dos granéis sólidos agrícolas exportados. Hoje, o transporte de minério e carvão representa 70% do volume total de produtos conduzidos pelas ferrovias, mas existem sinais de diversificação das cargas transportadas. Houve um expressivo aumento da movimentação de contêineres. Desde o início da adoção do modelo de concessões ferroviárias no final dos anos 1990, a movimentação cresceu quase 135 vezes. No ano de 2020, foram 468 mil TEUs (unidade equivalente a um contêiner de 20 pés) transportados por ferrovias (ANTF).


    O crescimento da malha ferroviária está intrinsecamente ligado ao desenvolvimento econômico do País. Afinal, além de serem um meio de transporte eficiente e econômico, as ferrovias contribuem de modo decisivo para o fortalecimento do mercado


    

    

    

    

    

    

    

    2.2 Evolução histórica e normativa das ferrovias
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    2.2.4 Fase IV (1930 – 1960)


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.2.5 Fase V (1960 – 1990)


    

    

    

    

    

    

    

    2.2.6 Fase VI (1990 – 2021)


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.3 Conclusão do capítulo


    

    

    

    

    

    

    

    

    


    
      
        	


        	


        	

        

        

        

        


        	


        	


        	


        	

        

        

        


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	

        

        

        

        

        


        	

        

        

        


        	

        

        

        

        


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	

      

    
  


  
    REFERÊNCIAS


    ARAGÃO, Alexandre Santos de. Direito dos serviços públicos. 2. ed. Rio de Janeiro Forense, 2008.


    ARAGÃO, Alexandre Santos de. Agências reguladoras: a evolução do direito administrativo econômico. Rio de Janeiro: Forense, 2009.


    ARAGÃO, Alexandre Santos. A evolução da proteção do equilíbrio econômico-financeiro nas concessões de serviços públicos e nas PPPs. RDA – Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, v. 263, p. 35-66, ago. 2013. Disponível em: file:///C:/Users/81040498/Downloads/admin,+RDA+263+-+II.2.pdf. Acesso em: 17 jun. 2023.


    ARAGÃO, Alexandre Santos de. Regime jurídico da autorização portuária no Brasil: serviços públicos ou atividades privadas regulamentadas? Revista dos Tribunais, São Paulo, v. 946, p. 15-45, ago. 2014.


    ASSOCIATION OF AMERICAN RAILROADS. The 1970s: railroads at the brick, maio 2015. Disponível em: https://abrir.link/buvKM. Acesso em: 22 set. 2022.


    ATACK, Jeremy; MARGO, Robert. A. The impact of access to rail transportation on agricultural improvement: the American Midwest as a test case, 1850 – 1860. The Journal of Transport and Land Use, v. 4, n. 2, p. 5-18, 2011.


    BAILEY, Elizabeth. A regulatory framework for the 21St century. Eastern Economic Journal, v. 25, n. 3, p. 253-263, 1999.


    BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Natureza e regime jurídico das autarquias. São Paulo: RT, 1968.


    BARBOSA, Murillo; GUERISE, Luciana. Terminal de Uso Privado: um modelo disruptivo no Sistema Portuário Nacional. 2022. Disponível em: https://abrir.link/QebPg. Acesso em: 30 jun. 2022.


    BAUMOL, William J. Contestable markets: an unprising in the theory of industry structure. The American Economic Review, v. 72, n. 1, p. 1-15, Mar. 1982.


    BAUMOL, William J.; WILLIG, Robert D. Fixed costs, sunk costs, entry barriers, and sustainability of monopoly. The Quarterly Journal of Economics, v. 96, n. 3, p. 405-431, 1981.


    BECKER, Gary. Toward a more general theory of regulation, Journal of Law and Economics, v. 19, n. 2, p. 245-248, Conference on the Economics of Politics and Regulation, 1976.


    BONNARD, Roger. Précis élémentaire de droit administif. Paris: Recueil Sirey, 1926.


    BRADFORD, Ernest S. Prussian Railway Administration. Annals of the American Academy of Political and Social Science, v. 29, p. 66-78, Railway and Traffic Problems, Mar. 1907.


    BRASIL. Decreto 100/1835. Disponível em: https://abrir.link/UJOdW Acesso em: 22 set. 2022.


    BRASIL. Decreto 641/1852. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ decreto/historicos/dpl/DPL641-1852.htm. Acesso em: set. 2022.


    BRASIL. Decreto 2.450/1873. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/decreto-2450-24-setembro-1873-551003-publicacaooriginal-67086-pl.html. Acesso em: 22 set. 2022.


    BRASIL. Decreto 5.561/1874. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ decreto/historicos/dim/DIM5561.htm. Acesso em: 22 set. 2022.


    BRASIL. Decreto 862/1890. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1824-1899/decreto-862-16-outubro-1890-523759-publicacaooriginal-1-pe.html. Acesso em: 25 set. 2022.


    BRASIL. Constituição Federal de 1934. 1934a. Disponível em: http://www.planalto.gov. br/ccivil_03/constituicao/constituicao34.htm. Acesso em: 22 set. 2022.


    BRASIL. Decreto 24.479/1934. 1934b. Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-24497-29-junho-1934-526330-publicacaooriginal-1-pe.html. Acesso em: 22 set. 2022.


    BRASIL. Constituição Federal de 1937. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ constituicao/constituicao37.htm. Acesso em: 22 set. 2022.


    BRASIL. Decreto-lei 8.894/1946. Disponível em: https://legis.senado.leg.br/norma/533930/publicacao/15803831. Acesso em: 22 set. 2022.


    BRASIL. Lei 2.975/1956. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l2975.htm. Acesso em: 22 set. 2022.


    BRASIL. Lei 3.115/1957. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l3115.htm. Acesso em: 22 set. 2022.


    BRASIL. Constituição Federal de 1988. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 22 set. 2022.


    BRASIL. Lei 8.031/1990. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8031.htm. Acesso em: 22 set. 2022.


    BRASIL. Decreto 1.832/1996. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ ccivil_03/decreto/1996/d1832.htm. Acesso em: 22 set. 2022.


    BRASIL. Resolução ANTT 5.083/2016. Disponível em: https://abrir.link/ixMGD. Acesso em: 12 fev. 2023.


    BRASIL. Projeto de Lei do Senado 261, de 2018. Disponível em: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133432. Acesso em: 30 out. 2022.


    BRASIL. Lei 14.273/2021. 2021a. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14273.htm. Acesso em: 31 jan. 2023.


    BRASIL. Medida Provisória 1.065/2021. 2021b. Disponível em: https://legis.senado.leg.br/ sdleg-getter/documento?dm=9010505&ts=1652451746957&disposition=inline. Acesso em: 10 dez. 2022.


    BRASIL. Portaria Minfra 131/2021. 2021c. Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-131-de-14-de-outubro-de-2021-352333221. Acesso em: 10 dez. 2022.


    BRASIL. Decreto 11.245/2022. 2022a. Disponível em: https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/noticias/2022/09/em-um-ano-pro-trilhos-chega-a-89-propostas-e-investimentos-projetados-de-r-258-bilhoes. Acesso em: 31 jan. 2023.


    BRASIL. Diretoria Colegiada 257/2022. 2022b. Disponível em: https://abrir.link/XBBOp. Acesso em: 31 jan. 2023.


    BRASIL. Resolução 5.987/2022. 2022c. Disponível em: https://abrir.link/pyzGN Acesso: 31 jan. 2023


    CARDARELLI, Francesco; ZENO-SENCOVICH, Vincenzo. Il diritto delle telecomunicazioni: principi, normativa, giurisprudenza. Roma-Bari: Laterza, 1997.


    CARVALHO, André Castro. Direito da infraestrutura: perspectiva pública. São Paulo: Quartier Latin, 2014.


    CASSESE, Sabino. La liberalizzazione delle telecomunicazioni. In: BONELLI, Franco; CASSESE, Sabino (org.). La disciplina giuridica delle telecomunicación. Milano: Giuffrè, 1999. p. 53-62.


    CASTELLO BRANCO, José Eduardo Saboia. A segregação da infraestrutura como elemento reestruturador do sistema ferroviário de carga no Brasil. Rio de Janeiro: UFRJ/Coppe, 2008. Disponível em: www.pet.coppe.ufrj.br. Acesso em: 17 set. 2022.


    CHEVALLIER, Jacques. Le service public. 7. ed. Paris: PUF, 2008.


    CNT – CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE TRANSPORTE. O sistema ferroviário brasileiro. Brasília, 2013. Disponível em: https://cnt.org.br/sistema-ferroviario-brasileiro. Acesso em: 28 fev. 2022.


    CREMADES, Javier (org.). Derecho de las telecomunicaciones. Madrid: Ed. La Ley-Actualidad – Ministerio de Fomento, 1997.


    DAYCHOUM, Mariam Tchepurnaya. Regulatory Reform in the Brazilian Railway Sector and its Potential Effects. Draft Paper, Law & Society Annual Conference, 2015.


    DAYCHOUM, Mariam Tchepurnaya; SAMPAIO, Patrícia Regina Pinheiro. Regulação e concorrência no setor ferroviário. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017.


    DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 32. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2019.


    DNIT – DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES. 2016. Disponível em: https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/ferrovias/historico. Acesso em: 22 set. 2022


    DUGUIT, Leon. Las transformaciones del derecho público. Trad. Adolfo Posada e Ramon Jaen. 2. ed. Madrid: F. Beltran, 1913.


    EDMUNDSON, William. A Gretoeste: história da Rede Ferroviária Great Western of Brazil. Belo Horizonte: Ideia, 2016.


    FREIRE, André Luiz. O regime de direito público na prestação de serviços públicos por pessoas privadas. São Paulo: Malheiros, 2014.


    GÓMEZ-IBÁNEZ, Jose A. Regulating infrastructure: monopoly, contracts and discretion. Cambridge: Harvard University Press, 2003.


    GÓMEZ-IBÁNEZ, Jose A. Railroad reform: an overview of the options. 2004. Disponível em: https://is.muni.cz/el/econ/podzim2008/PEHPII/um/6451412/x10_Ibanez.pdf. Acesso em: 10 dez. 2022.


    GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de 1988. 16. ed. São Paulo: Malheiros, 2014.


    GROTTI, Dinorá Musetti. Regime jurídico das telecomunicações: autorização, permissão e concessão. Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, v. 224, p. 183-196, abr./jun. 2001. Disponível em: https://abrir.link/ZFOsz Acesso em: 7 jan. 2023.


    HADDAD, Claudio S. L. Crescimento do produto real no Brasil: 1900 – 1947. Rio de Janeiro: FGV, 1978.


    HUNTINGTON, Samuel P. The marasmus of the ICC: the commission, the railroads, and the public interest. The Yale Law Journal, v. 61, n. 4, p. 467-509, abr. 1952.


    IBGE – INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. I Centenário das Ferrovias Brasileiras. Rio de Janeiro: IBGE, 1954. Disponível em: https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv13968.pdf. Acesso em: 22 set. 2022.


    INFRACAST 92. O que esperar da regulação do setor rodoviário e ferroviário? Entrevistado: Rafael Vitale (diretor-geral da ANTT). Entrevistador: Fernando Marcatto. 25 abr. 2023. Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=9EMmjSL2YEc. Acesso em: 25 abr. 2023.


    IPEA – INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA. Brasil em desenvolvimento 2011: Estado, planejamento e políticas públicas. Brasília: Ipea, 2012. 2 v. Disponível em: http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/3861/1/Livro-Brasil_em_desenvolvimento_2011_v_1.pdf. Acesso em: 22 set. 2022.


    JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. 8. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2012.


    LANZA, João Felipe Rodrigues; SPENCIERE, Pedro Daniel. Desafios e perspectivas do setor ferroviário brasileiro: novos corredores e a proposta de shortlines. São Paulo: Labrador, 2021.


    LIMA, Diogo Uehbe; ANTONACCIO, Maria Luiza. Adaptação dos contratos de concessão preexistentes – Desafios no novo marco legal das ferrovias – parte 1. Portal da Infra, 18 maio 2022a. Disponível em: https://www.agenciainfra.com/blog/infradebate-adaptacao-dos-contratos-de-concessao-preexistentes-desafios-no-novo-marco-legal-das-ferrovias-parte-1/. Acesso em: 14 jun. 2023.


    LIMA, Diogo Uehbe; ANTONACCIO, Maria Luiza. Adaptação dos contratos de concessão preexistentes – Desafios no novo marco legal das ferrovias – parte 2. Portal da Infra, 25 maio 2022b. Disponível em: https://www.agenciainfra.com/blog/infradebate-adaptacao-dos-contratos-de-concessao-preexistentes-desafios-no-novo-marco-legal-das-ferrovias-parte-2/. Acesso em: 17 jun. 2023.


    LOUREIRO, Gustavo Kaercher. Instituições de direito da energia elétrica. Propedêutica e fundamentos. São Paulo: Quartier Latin, 2020. v. I.


    MOREIRA, Egon Bockmann. Direito das concessões de serviço público: inteligência da Lei 8.987/1995 (Parte Geral). São Paulo: Malheiros, 2010.


    MOREIRA, Egon Bockmann. Qual é o futuro do direito da regulação no Brasil?. In: SUNDFELD, Carlos Ari; ROSILHO, André (org.). Direito da regulação e políticas públicas. São Paulo: Malheiros, 2014. p. 107-139.


    MOREIRA, Egon Bockmann. A nova lei dos portos e os regimes de exploração dos portos brasileiros. In: RIBEIRO, Leonardo Coelho; FEIGELSON, Bruno; FREITAS, Rafael de Véras (coord.). A nova regulação da infraestrutura e da mineração: portos; aeroportos; ferrovias; rodovias. Belo Horizonte: Fórum, 2015. p. 127-129.


    MUDGE, Richard Zachariah. Observations on railways, with reference to utility, profit and the obvious necessity for a national system. London: James Moyes, 1837. Disponível em: https://abrir.link/HuywKAcesso em: 27 fev. 2022.


    NESTER, Alexandre Wagner. Teoria das essential facilities e propriedade intelectual. In: MOREIRA, Egon Bockmann; MARROS, Paulo Todescan Lessa (coord.). Direito concorrencial e regulação econômica. Belo Horizonte: Fórum, 2010. p. 109-128.


    PINHEIRO, Armando Castelar; RIBEIRO Leonardo Coelho. Regulação das ferrovias. Rio de Janeiro: Editora FGV; IBRE, 2017.


    POMPERMEYER, Fabiano Mezadre; CAMPOS NETO, Carlos Álvares da Silva; SOUZA, Marcelo Galiza Pereira de. Financiamento da infraestrutura de transportes no Brasil. In: IPEA. Brasil em desenvolvimento 2011: Estado, planejamento e políticas públicas. Brasília: Ipea, 2012. p. 103-132. Disponível em: https://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/3861/1/Livro-Brasil_em_desenvolvimento_2011_v_1.pdf. Acesso em: 27 fev. 2022.


    RELATÓRIO DE AUDITORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS. TC 022.534/2019-9. 2019. Disponível em: https://abrir.link/iyspQ Acesso em: 30 jun. 2023.


    ROCHA, Carmen Lúcia Antunes. Estudos sobre concessão e permissão de serviço público no direito brasileiro. São Paulo: Saraiva, 1996.


    SAMPAIO, Patrícia Regina Pinheiro. Direito da concorrência e obrigação de contratar. Rio de Janeiro: Elsevier, 2009.


    SAMPAIO, Patrícia Regina Pinheiro. Regulação e concorrência: a atuação do CADE nos setores de infraestrutura. São Paulo: Saraiva, 2013.


    SCHIRATO, Vitor Rhein; SCHIRATO, Renata Nadalin Meireles. Instalações portuárias e serviço público: requisitos e efeitos da definição de poligonais dos portos organizados. Direito portuário brasileiro. Belo Horizonte: Fórum, 2018.


    SIMONSEN, Mario Henrique. Trinta anos de indexação. Rio de Janeiro: Editora FGV, 1995.


    SOUSA, Raimunda Alves de; PRATES, Haroldo Fialho. O processo de desestatização da RFFSA: principais aspectos e primeiros resultados. Revista do BNDES, v. 4, n. 8, p. 119-142, 1997. Disponível em: https://abrir.link/PYHTk Acesso em: 22 set. 2022.


    SUMMERHILL, William R. Order against progress: government, foreign investment and railroads in Brazil 1854 – 1913. Stanford, CA.: Stanford University Press, 2003.


    SUNDFELD, Carlos Ari. Direito administrativo ordenador. São Paulo: Malheiros, 2003.


    SUNDFELD, Carlos Ari. O caminho do desenvolvimento na Lei dos Portos – centralizar para privatizar? In: MOREIRA, Egon Bockmann (coord.). Portos e seus regimes jurídicos: a Lei n.º 12.815/2013 e seus desafios. Belo Horizonte: Fórum, 2014.


    SUNDFELD, Carlos Ari; CÂMARA, Jacintho de Arruda. Autorizações nas telecomunicações. A&C Revista de Direito Administrativo e Constitucional, Belo Horizonte, ano 4, n.15, p. 1-256, jan./mar. 2004.


    SUNSTEIN, Cass S. After the rights revolution: reconceiving the regulatory state. Cambridge: Harvard University Press, 1993.


    THOMPSON, Louis S. Institutional Reform of Intercity Railways in the US. Network Industries, v. 18, n. 4, 2016. Disponível em: https://www.network-industries.org/wp-content/uploads/2019/07/Institutional-Reform-of-Intercity-Railways-in-the-U.S..pdf. Acesso em: 10 dez. 2022.


    TOPIK, Steven. A presença do Estado na economia política do Brasil de 1889 a 1930. Rio de Janeiro: Record, 1987.


    VISCUSI, W. Kip; HARRINGTON JR., Joseph E.; VERNON, John M. Economics of regulation and antitrust. 4. ed. Massachusetts: MIT Press, 2005.


    WANDERLEY, Maurício Ferreira. Shortlines: características e necessidades regulatórias para viabilização de trechos e ramais ferroviários abandonados ou considerados de baixa demanda no Brasil. Coletânea de Pós-Graduação, Governança e Controle da Regulação de Infraestrutura, Brasília, v. 4, n. 17, p. 5-48, 2019. Disponível em: file:///C:/Users/81040498/Downloads/ SHORTLINES%20Caracteristicas%20e%20necessidades%20regulatorias%20para%20a%20viabilizacao%20de%20trechos.pdf. Acesso em: 17 jun. 2023


    Sites consultados


    https://anexosportal.datalegis.net/arquivos/1753466.pdf


    https://abrir.link/IcURr


    https://blogs.oglobo.globo.com/opiniao/post/ate-quando-o-brasil-vai-errar-nas-ferrovias.html


    https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=3040951&ts=1630436619854&disposition=inline


    https://participantt.antt.gov.br/Site/AudienciaPublicaVisualizarAvisoAudienciaPublica.aspx?CodigoAudiencia=450


    https://abrir.link/vhOrQ


    https://portal.antt.gov.br/documents/359178/29f9c0f7-c4bd-b3cb-4500-cc62c7460275


    https://portal.antt.gov.br/resultado/-/asset_publisher/m2By5inRuGGs/content/id/3119537


    https://portal.antt.gov.br/web/guest/cronograma-de-projetos-agenda-2023-2024


    https://abrir.link/soHMh


    https://abrir.link/bgeYf


    https://valor.globo.com/brasil/noticia/2022/03/28/operadoras-de-ferrovias-tentam-derrubar-veto.ghtml


    https://www.aar.org/wp-content/uploads/2020/08/AAR-Railroads-Under-Balanced-Economic-Regulation-Fact-Sheet.pdf


    https://www.agenciainfra.com/blog/com-fim-da-mp-das-ferrovias-ministerio-estuda-como-autorizar-pedidos-ainda-em-analise/


    https://www.agenciainfra.com/blog/procurador-aponta-ilegalidade-e-pede-suspensao-de-portaria-de-autorizacao-ferroviaria/


    https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1892/lei-30-13.06.1892.html


    https://www.antf.org.br/mapa-ferroviario/


    https://abrir.link/mONFO


    https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codt eor=2095190


    https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1405835&filename=PL%203453/2015


    https://www.congress.gov/bill/96th-congress/senate-bill/1946


    https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/149621


    https://www.enotrans.org/article/amtrak-at-50-the-rail-passenger-service-act-of-1970/


    https://www.freightwaves.com/news/freightwaves-classics-the-icc-and-the-railroads


    https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/ferrovias/autorizacoes-ferroviarias-1/contratos-de-adesao-celebrados/2021/contrato-de-adesao-ndeg-21-sntt-minfra-2021-sao-mateus-es-a-ipatinga-mg-petrocity-ferrovias-ltda.pdf/view


    https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/ferrovias/concessoes-ferroviarias/vale-estrada-de-ferro-vitoria-a-minas/contrato-de-concessao-e-aditivos


    https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/ferrovias/concessoes-ferroviarias/vale-estrada-de-ferro-vitoria-a-minas/contrato-de-concessao-e-aditivos


    https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/acesso-a-informacao/conteudo-rffsa/historico-da-antiga-rffsa


    https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transporte-terrestre/programa-de-autorizacoes-ferroviarias/dados-autorizacao/


    https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transporte-terrestre_antigo/programa-de-autorizacoes-ferroviarias/contratos-de-autorizacao


    https://www.gov.br/pt-br/servicos/obter-autorizacao-para-servico-telefonico-fixo-comutado


    https://www.govinfo.gov/content/pkg/STATUTE-84/pdf/STATUTE-84-Pg1327.pdf


    https://www.history.com/this-day-in-history/u-s-government-takes-over-control-of-nations-railroads


    https://www.legifrance.gouv.fr


    https://www.moneytimes.com.br/novo-ministro-dos-transportes-quer-ppps-em-ferrovias-veja-discurso-de-posse-na-integra/


    https://www.opovo.com.br/noticias/brasil/2019/03/11/utilizacao-do-transporte-ferroviario-no-brasil-e-menor-em-relacao-aos-paises-de-dimensoes-continentais-e-da-america-latina--segundo-a-antf.html


    https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Msg/VEP/VEP-726.htm


    https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8987cons.htm


    https://www.portaldaindustria.com.br/industria-de-a-z/exportacao-e-comercio -exterior/


    https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2023/01/renan-filho-assume-transportes-e-promete-revisao-do-marco-ferroviario.shtml


    https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-7632-12-junho-1945-501804-publicacaooriginal-1-pe.html


    https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1272-a-12-dezembro-1950-361763-publicacaooriginal-1-pl.html


    https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/133432


    https://valor.globo.com/brasil/noticia/2023/06/15/investimento-publico-em-rodovias-e-ferrovias-pode-chegar-a-r-70-bi-diz-renan-filho.ghtml


    https://abrir.link/GNwad

  


  
    (continua)

  


  
    [image: As Autorizações Ferroviárias e a Exploração de Ferrovias em Regime Privado]
  

OEBPS/image/cover.jpg







OEBPS/toc.xhtml


  Sumário





  

    		Capa





    		Folha de Rosto





    		Página de Créditos





    		AGRADECIMENTOS





    		APRESENTAÇÃO





    		PREFÁCIO





    		SUMÁRIO





    		1 INTRODUÇÃO





    		2 CONTEXTUALIZAÇÃO FÁTICA E HISTÓRICA DO SETOR FERROVIÁRIO 



    

      		2.1 Panorama das ferrovias no Brasil





      		2.2 Evolução histórica e normativa das ferrovias 



      

        		2.2.1 Fase I (1835 – 1873)





        		2.2.2 Fase II (1873 – 1889)





        		2.2.3 Fase III (1889 – 1930)





        		2.2.4 Fase IV (1930 – 1960)





        		2.2.5 Fase V (1960 – 1990)





        		2.2.6 Fase VI (1990 – 2021)



      







      		2.3 Conclusão do capítulo



    







    		3 NOVO MARCO LEGAL DAS FERROVIAS 



    

      		3.1 Modelos de reforma do setor ferroviário





      		3.2 Medidas legislativas recentes 



      

        		3.2.1 Projeto de Lei do Senado 261/2018





        		3.2.2 As ferrovias privadas e a experiência norte-americana (Stagger Acts) 



        

          		3.2.2.1 Reforma do Setor Ferroviário Norte-Americano e Staggers Act



        





      







      		3.3 Medida Provisória 1.065/2021





      		3.4 Nova Lei de Ferrovias (Lei 14.273/2021) e o regramento das autorizações ferroviárias 



      

        		3.4.1 Requerimento de autorização ferroviária (art. 25)





        		3.4.2 Contrato de autorização (art. 29)





        		3.4.3 Minuta do Contrato de Adesão – autorização ferroviária



      





    







    		4 AS AUTORIZAÇÕES FERROVIÁRIAS À LUZ DO SERVIÇO PÚBLICO E DE OUTROS SETORES 



    

      		4.1 Conceitos de concessão e autorização no direito público





      		4.2 Conceito de serviço público 



      

        		4.2.1 Histórico





        		4.2.2 Critérios de definição de serviço público



      







      		4.3 Autorização nos setores de telecomunicação e portuário 



      

        		4.3.1 Autorização no setor de telecomunicação





        		4.3.2 Autorização no setor portuário



      







      		4.4 A execução do serviço ferroviário mediante autorização constitui prestação de serviço público?



    







    		5 PROBLEMÁTICA DO REGIME DE AUTORIZAÇÃO FERROVIÁRIA 



    

      		5.1 Diferenças de regramento para o autorizatário 



      

        		5.1.1 Remuneração e as operações acessórias





        		5.1.2 Relação com os usuários e obrigações





        		5.1.3 Compartilhamento da infraestrutura





        		5.1.4 Qual o papel da agência reguladora nas autorizações ferroviárias?



      







      		5.2 Conversão de concessões ferroviárias em autorizações (art. 64) 



      

        		5.2.1 Disposições legais/obrigações residuais





        		5.2.2 Paralelo setor de telecomunicações e riscos da adaptação





        		5.2.3 Riscos da adaptação de concessões em autorizações no setor ferroviário



      







      		5.3 Ainda há espaço para concessões ferroviárias?



    







    		6 CONCLUSÃO





    		REFERÊNCIAS



  



  

    Pontos de referência



    

      		

        Sumário

      



      		

        Capa

      



      		

        Folha de Rosto

      



      		

        Página de Créditos

      



      		

        Agradecimentos

      



      		

        Prefácio

      



      		

        Introdução

      



      		

        Início

      



      		

        Bibliografia

      



    



  





OEBPS/image/img-001.jpg
=7 Ferroviarios -

Legenda
—— BAMIN - Ferroi de Intgragho OeteLeste (FOU) |
—— Ferrovia Teresa Gristina (FIC) k
— Femovi Transnordestina Logstka (FIL)
— s
—— Rumo- Hahaflote (R4N), Hata Sul R1S)

Haba Pulsta (RHP), Halha Oeste (RH0)

Haha Cenral(RHC)

—— Ve - Estrada de Ferro Crajs
Estrada de Ferro Vefra a Minas

VLI Ferrovia Gentro - Athntca (FCA
Ferrovi Narte Sul Tramo forte (FISTH)

~—— Estrada de Ferro Parana Oeste (FERROESTE)
Projetos de Govemo.
~— Transnordestina Logistica SA. (TLSA)

ZE% Associagdo Nacional dos Transportadores
i ANTF

v e





OEBPS/image/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Aimeida Pereira
Anténio Miguel Simoes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach

Cristiane Wosniak

Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia
Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz
Giuliano Carlo Rainatto
Glaucia Davino
Hernando Urrutia

zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

pg

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio
Luiz Gustavo Vilela

anuela Penafria

arcelo Campos Galuppo

arco Aurélio Nascimento Amado
arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

arcos Vinicio Chein Feres

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
arilene Gomes Duraes

ateus de Moura Ferreira

auro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo
ilena de Cassia Rocha

irian Tavares

ortimer N. S. Sellers

igela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira

Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Araujo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva

Romeu Paulo Martins Silva
Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado

Wagner de Jesus Pinto






OEBPS/image/credito.jpg
~J —

Todos os direitos reservados. Nenhuma parte
desta edigdio pode ser utilizada ou reproduzida -
em qualquer meio ou forma, seja mecdnico ou
eletrénico, fotocdpia, gravagdo etc. - nem
apropriada ou estocada em sistema de banco de
dados, sem a expressa autorizag¢do da editora.

Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.

Copyright © 2025 by Luis Felipe Soares da Cunha.

EQUIPE EDITORIAL

Editores

Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha
Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Coordenadora Editorial
Kariny Martins
Produtora Editorial
Julia Noffs

Controle de Qualidade
Julia Noffs

Capa
Isabela Lopes
Diagramacdo
Isabela Lopes

nl

DIALETICA

EDITORA

n /editoradialetica
@editoradialetica

www.editoradialetica.com

Preparagdo de Texto
Miguel Sanches

Revisdo
Responsabilidade do autor
Aucxiliar de Bibliotecaria
Lafs Silva Cordeiro
Assistentes Editoriais
Agatha Tomassoni Santos
Ludmila Azevedo Pena
Estagiarios

Beatriz Mattos

Rayane de Souza Tavares

Convers@o para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

C972a  Cunha, Luis Felipe Soares da.

As AutorizagBes Ferroviarias e a Exploragdo de Ferrovias em Regime

Editora Dialética, 2025.
2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-6340-7

—

. Titulo.

Privado [livro eletronico] / Luis Felipe Soares da Cunha. - Sdo Paulo :

. Direito. 2. Autorizagdes ferrovidrias. 3. Concess&o. 4. Direito comparado.

CDD-340

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecdria - CRB -1/3150





OEBPS/image/rosto.jpg





OEBPS/image/falso-rosto.jpg
As Autorizacdes
Ferroviarias e a
Exploragido de
Ferrovias em
Regime Privado













OEBPS/image/quarta-capa.jpg
A partir de uma analise histérica e de direito comparado, o
autor avalia a outorga para exploracdo da atividade ferro-
viaria por Autorizagdo do poder concedente, suas caracte-
risticas, diferencas perante a outorga por Concessio, bem
como o apontamento de ajustes na regulacio setorial para
que seja possivel a convivéncia das duas modalidades, pro-
porcionando o aumento da concorréncia no setor e possibi-
litando a necesséaria expansio da malha ferrovidria nacional,
com a consequente ampliacio da atividade.

A anilise histérica legislativa do setor ferroviario é divi-
dida em seis fases desde 1835 até 2021 incluindo as princi-
pais inovagdes trazidas pela nova Lei de Ferrovias (Lei n°
14.273/2021), tratando com profundidade e clareza temas
sensiveis ao modal ferrovidrio como: a discussio sobre a
remuneragio dos autorizatarios, operagdes acessérias, rela-
¢do com usudrios e compartilhamento de infraestrutura. O
trabalho também contempla uma anélise comparativa com
outros setores, como telecomunicagdes e portudrio, que
permite uma compreensio mais ampla das possibilidades e
limita¢ées do regime de Autorizaggo.

Por meio de questionamentos assertivos e respostas pro-
positivas o autor apresenta contribuicdes valiosas para o
debate sobre modernizacio do setor ferroviario, tracando
caminhos para que o Poder Publico, em especial a agéncia
(ANTT), consiga atuar de modo a proporcionar o esperado
crescimento da malha ferroviaria nacional, viabilizando a
exploragio de ferrovias em regime privado.
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